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Estado de Mato Grosso do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOUR

Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 091/2020

CONTRATO ADMINISTRATIVO
N° 077/2020

htprnn"r GLÓRIA DE DOURADOS - MS, pessoa jurídica de direito públicointerno, com sede na Rua Tancredo de Almeida Neves, s/n.°. Parque CEAD nesta

oLt "°.C.N.P.J sob o N-.03.155.942/0001-37, neste Ito re^esentado
n O ono Si Aristeu Pereira Nantes, brasileiro, portador do RGn. 202.235, emitida pela SSP/MS, e do CPF n.° 390.266.041-49 residente e
domiciliado a Rua Nildo de Carvalho, 357, Centro, na cidade de Glória de Dourados -
MS doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa PELLIM & DE NADAI

sob n° 07.027.727/0001-01, com sede a Avenida Presidente
rnwTDATS^^A de Gloria de Dourados-MS, doravante denominadaUUNTRATADA, neste ato representada pelo Senhor Bruno Denadai Peilim

®®deira de identidade tipo RG n.° 1.677.919, emitida pela
SEJUSP/MS, e do CPF n.° 038.258.131-85, e, perante as testemunhas abaixo
nrmadas pactuam o presente Contrato, cuja celebração foi autorizada pelo despacho
de homologação e adjudicação do Processo Administrativo n° 091/2020 - Carta
Convite n° 021/2020, e nos termos da Lei Federal n.° 8.666/93 em sua atual
redação, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: Constitui o objeto do presente, a contratação de
empresa especializada para fornecimento de gêneros alimentícios para montagem de

escolar, a ser distribuídos a alunos, durante o período de pandemia

A  . « ' ''^spsitando-se as especificações e quantidades discriminadas noAnexo I - Proposta, parte integrante do Edital de Carta Convite n® 021/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO: O objeto deste contrato será realizado
por execução direta.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Dá-se a
este contrato o valor global de R$ 68.934,69 (sessenta e oito mil novecentos e trinta e
quatro reais e sessenta e nove centavos), para o fornecimento do objeto previsto na
clausula primeira.

§ 1 - Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados na Tesouraria da
Prefeitura Municipal de Glória de Dourados, e mediante a apresentação de faturas ou
notas fiscais devidamente atestadas e visadas, por funcionários deste Município.

reajuste dos preços contratados será com base no Inciso XI do Art.
O, da Lei Federal n.° 8.666/93, em sua atual redação, e no mesmo percentual e data

dos reajustes determinados pelo órgão competente do Governo Federal ou da^A
variaçao efetiva do custo da produção e preços atuais de mercado local ou regional \
mediante pesquisa de preços, ou ainda na variação mensal do IPCA (IBGE). T |/
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Vlsío

atribuível^T^C^NTRATA^D^^ decorra de ato ou fato
compensação financeira oue <?prá o n +° '^dice iPCA (IBGE), a título de
anterior ao pagamento multinliraHn do mesmo índice do dia
eotrespo„den?e,^ÍSo-^^^^^^^^^^^ de atraso do ntés

fesutenteT'da'Tn^fnoia°T/T^^^^ ?Vf' ®decorrentes da legislação tmst;isrSre

prLo teTsua cortagemíuspensratfa^^^^^^ CONTRATADA, o
isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento/SníaJ^^^"

da''as"sfnatu'ía°tóTim^^ ° do presente Contrato será

p'ode^s':fp^orrog^°n;sl%t^^^^^ Administração, o presente Contrato
I - tios casos previstos na legislação pertinente-
II - Havendo saldo remanescente quanto ao objeto contratado.

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ GLORÍÃ DE
DOURADOS '-'-tiim ut

02.05

E ESPORTES educação, CULTURA
02.05.012.306.0014.2nfi« Programa Nacional de Alimentação Escolar

^  I A "Material de Consum3.3.90.30.00 o
02.05.012.361.0017.2053 Manutenção das Atividades da Gerencia de

Educação
3.3.90.30.00 Material de Consumo

Cabf a?'^ONTF^TNTE\''® f ".^SPONSABILIDADESt
fiscalização de todas as fases de rumnrimò ampla, irrestrita e permanente
declara aceitar integralmente todo«; n<? mót '1° presente contrato, e, a contratada
e controle a semm altados peto cÕntrIÍa^

"íd''on^e?daL^rpl~ort?rn,rH''™™ responsabilidades
C»TE%u£irF ~ = a-

§ 3» - O CONTRATANTE não respondera por qualsqu^ônus, direitos ou obrigações'
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Visto

-urMna, o.

pela CONTRAT«A*conf terceiras''°a'inria^ quaisquer compromissos assumidos
contrato, bem co3por auataSar hLo? ^ «"«cuÇâo do presentecomratada, de seus^e^m^Cr.Vtí^rsrLbSo^^ ^
estabelecidas sTe™ontríl:" de qualquer das obrigaçbes oraem sua atual /edaça® garantia ™ Lei Federal n ° 8.666/93
§ 6» - O valor das multL ror piÍ>nnH ® processo administrativo.(dois por cento, doTalofdrcTnrt^ c^rcSo''
pVgamento""nâ" eS?f ̂"íonlaltr'^ compensatório e o seu
decorrentes das infrações cometidas. ^ responsabilidade de perdas e danos
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO: A rescisão do contrato poderá ser.

no-stSra1irr>^| :'ar^;iTefFe^^r^Í8"Sr'
^ -mo no processo da llcitaçáo,

III - judicial, nos termos da legislação;

escrita efu^St^rrrrrfdal^o:^^^^^^^

cÍrmuTa^ai^%'?glTSL"oÍ í*®
SS: «r

prt^o"®eg'utamfmáro1S^^ CONTRATO: Dentro do
nturalda®Prefeltu^"Mu°nlÍiaTu"m:;Zo,dT;;Srcom "®
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enolrgtfexcllTdaCON^TTA^ Constituiráe despesas decorrentes da fornnaiizaçâo deste coTtrato^ touç^^^^^

Comar«daddaS™dtS^''D;u^a^^^^^ ° da

Glória de Dourados - MS^fg^e Setembro de 2020

Município Glbria de Dourados
Aristeu Pereira Nantes

Prefeito Municipai

íMM/iA9^
PELLIM & DE NADAI LTDA

Bruno Denadai Peilim
Representante da Empresa

TESTEMUNHAS :

ASStNATU

CPF/MF.-^^^S^-^-^U ■

'^rxdxi) B ■ G. 'TY)0'wri9'
ASSINATURA

■'O,
NOME:

CPF/MF: _0ÍG 6Go . ?3' ' Oô



Estado de Mato Grosso do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOUl

Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD

CARTA CONVITE N" 021/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 091/2020

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 077/2020

PARTES: CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS
no CONTRATADA: PELLIM & DE NADAI LTDAOBJETO: Constitui o objeto do presente, a contratação de empresa especializada

para fornecimento de gêneros alimentícios para montagem de kit
alimentação escolar, a ser distribuídos a alunos, durante o período de
pandemia (COVID 19), e, respeitando-se as especificações e
quantidades discriminadas no Anexo I - Proposta, parte integrante do
Edital de Carta Convite n° 021/2020

REGIME DE EXECUÇÃO:
O objeto deste contrato será realizado por execução direta.
R$ 68.934,69 (sessenta e oito mil, novecentos e trinta e quatro reais e
sessenta e nove centavos).

O prazo de vigência do presente CONTRATO é da assinatura até
31/12/2020.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

VALOR:

PRAZO:

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE
DOURADOS

02.05 GERENCIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES

02.05.012.306.0014.2058 Programa Nacional de Alimentação Escolar
3.3.90.30.00 Material de Consumo
02.05.012.361.0017.2053 Manutenção das Atividades da Gerencia de

Educação
3.3.90.30.00 Material de Consumo

A oo.... * Dourados - MS, 16 de Setembro de 2020.
ASSINANTES:

Contratante: Aristeu Pereira Nantes - Prefeito Municipal ^/UM^
Contratada: Bruno Denadai Peilim - Representante da Empresa



ANO IIIDOEGD - N.0694/2020 GLÓRIA DE DOURADOS-MS, QUINTA-FEIRA, 17 DE SETEMBRO DE 2020

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 078/2020
TOMADA DE PREÇO N° 002/2020

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo n° 078/2020,
referente à Tomada de Preço n° 002/2020, considerando que foram observados
os prazos recursais, acompanhando o Parecer Jurídico, nos termos do art. 43,
inciso VI, da Lei Federal n." 8.666/93, em sua atual redação HOMOLOGO o
procedimento licitatório e ADJUDICO o objeto a empresa AMG CONSTRUÇÕES
LTDA - ME.

Autorizo a lavratura da ordem de contratação do objeto do Processo
Administrativo, para que produza os efeitos legais.
Glória de Dourados-MS, 16 de Agosto de 2020.
Aristeu Pereira Nantes

Prefeito Municipal

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 100/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 048/2020
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 078/2020
PARTES: CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS

CONTRATADA: Glória Clínica Médica Ltda
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de
profissional, na realização de consultas em ginecologia e obstetrícia,
planejamento familiar com laqueaduras, inserção de DIU e orientação a outros
métodos contraceptivos e acompanhamento, solicitação de exames dos homens
aptos a vasectomia, de acordo com os documentos acostados a este Processo
Administrativo.

REGIME DE EXECUÇÃO:
O objeto deste contrato serã realizado por execução direta.
VALOR; R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais)
.'RAZO: O prazo de vigência do presente CONTRATO será de 03 (três) meses a
contar da assinatura.

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE

DOURADOS

02.07 GERENCIA MUNICIPAL DE SAÜDE
02.07.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE

02.07.010.301.0029.2090 Manutenção das Ações e Serviços
FIS/SAÚDE

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa
Jurídica)

Glória de Dourados - MS, 16 de Setembro de 2020
ASSINANTES:

Contratante: Janete G. K. de França - Secretária Municipal de Saúde
Contratada: Dr° Maria Hélia P. Oliveira - Representante da Empresa

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 091/2020
CARTA CONVITE N° 021/2020

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 077/2020

PARTES: CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS
CONTRATADA: PELLIM & DE NADAI LTDA

OBJETO: Constitui o objeto do presente, a contratação de empresa especializada
para fornecimento de gêneros alimentícios para montagem de kit alimentação
escolar, a ser distribuídos a alunos, durante o período de pandemia (COVID 19),
e, respeitando-se as especificações e quantidades discriminadas no Anexo I -
Proposta, parte Integrante do Edital de Carta Convite n° 021/2020.

£  REGIME DE EXECUÇÃO:
*11111^0 objeto deste contrato será realizado por execução direta.

VALOR: R$ 68.934,69 (sessenta e oito mil, novecentos e trinta e quatro reais e
sessenta e nove centavos).
PRAZO: O prazo de vigência do presente CONTRATO é da assinatura até
31/12/2020.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE
DOURADOS

02.05 GERENCIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E ESPORTES

02.05.012.306.0014.2058 Programa Nacional de Alimentação Escolar
3.3.90.30.00 Material de Consumo

02.05.012.361.0017.2053 Manutenção das Atividades da Gerencia de
Educação

3.3.90.30.00 Material de Consumo

Glória de Dourados - MS, 16 de Setembro de 2020.
ASSINANTES:

Contratante: Aristeu Pereira Nantes - Prefeito Municipal
Contratada: Bruno Denadal Peilim — Representante da Empresa

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 067/2019

PREGÃO PRESENCIAL N° 022/2019
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 075/2019

PARTES: CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS
CONTRATADA: Clinica Médica Novak Miranda EIrell - ME

CLÃUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL
O presente termo Aditivo é regido pelas cláusulas nele contidas e tem por
fundamento legal a Lei (Federal) n° 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no
Processo Administrativo n° 067/2019 Pregão Presencial n° 022/2019.
CLÃUSULA SEGUNDA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A Clausula Quinta e Clausula Sexta do Contrato Admlnu : SlkM'
passam a vigorar nas redações que seguem:
CLÃUSULA QUINTA - DA REVISÃO DE PREÇOS:

PAGINA

O
s por cento vírgula
eüt05.,e ,oitenta e um

O valor do contrato será acrescido em 23,75% (vinte e tr
setenta e cinco), passando seu valor oara R$ 381.400.00 /tre H.tiii|i|s h oirenta e
mil e quatrocentos reais), sendo o acréscimo de 90 plantões, EzOtranflSèrp^
pacientes (Vaga Zero). 1 VíSfO
CLÃUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência' ̂BêT^Contrato*-»*^
Administrativo n" 075/2019, passará de 15/10/2020 para 31/12/2020.
CLÃUSULA TERCEIRA - DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo n° 075/2019, não
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência.
Glória de Dourados -MS, 16 de Setembro de 2020.
ASSINANTES:

Contratante: Janete G. K. de França — Secretária Municipal de Saúde
Contratada: Dlb Henrique Novak Miranda - Representante da Empresa

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 054/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 023/2018
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
N° 082/2018

PARTES: CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS
CONTRATADA: MKJ Assessorla Contábil Ltda - EPP

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL
O presente termo Aditivo é regido pelas cláusulas nele contidas e tem por
fundamento legal a Lei (Federal) n° 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no
Processo Administrativo n° 054/2018, Pregão Presencial n" 023/2018.
CLÃUSULA SEGUNDA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
A Clausula Terceira e Clausula Quarta do Contrato Administrativo n°
082/2018, passam a vigorar nas redações que seguem:
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: De
Acordo com o § 2°, Clausula Terceira, do Contrato Administrativo n° 082/2018,
que se refere ao valor, fica reajustado pelo índice IPCA (IBGE) em 1,9385 %
acumulado dos últimos 12 meses, passando o valor mensal de R$ 13.487,50
(treze mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e cinqüenta centavos), para R$
13.748,96 (treze mil, setecentos e quarenta e oito reais e noventa e seis centavos
, totalizando 12 (doze) meses o valor de R$ 164.987,52 (cento e sessenta e quatro
mil, novecentos e oitenta e sete reais e cinqüenta e dois centavos), passando
portanto o valor total do Contrato Administrativo n° 082/2018 para R$
482.837,52 (quatrocentos e oitenta e dois mil, oitocentos e trinta e sete reais e
cinqüenta e dois centavos).
CLÁUSULA QUARTA - Ò PR/kZO: O presente contrato terá vigência acrescida
em 12 (doze) meses, passando de 24 (vinte e quatro) meses, para 36 (trinta e
seis ) meses, iniclando-se na data da sua assinatura, até o limite de 60 (sessenta)
meses, conforme o disposto no inciso II do art. 57, da Lei n° 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas e plena vigência as demais
estabelecidas no Contrato Administrativo

Administrativo n° 054/2018.

Glória de Dourados - MS, 21 de Agosto de 2020
ASSINANTES:

Contratante: Aristeu Pereira Nantes - Prefeito Municipal
Contratada: Miguel Ângelo Lescano - Representante da Empresa

cláusulas e condições
082/2018-Processo

DECRETO N° 080 DE 16 DE SETEMBRO DE 2020.

Altera o Decreto n° 044 de 27/08/2018, substitui e nomeia membros do Conselho

Municipal de Cultura de Glória de Dourados-MS, e dá outras Providências.

ARISTEU PEREIRA NANTES, PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE
DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que
ihe confere o inciso ill do artigo 68 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1® - Ficam alterados e nomeados os membros do Conselho Municipal de
Cultura de Glória de Dourados, constituído por membros do Poder Executivo
Municipal, e demais segmentos da sociedade, dos quais segue:

Representantes do Poder Executivo:

Titular: Heloisa Regina de Souza
Suplente: Tiago Bega Silva

Representantes da Gerência Municipal de Educação Esporte e Cultura

Titular: Valmir Dias dos Santos

Suplente: Maria Conceição Amaral Laboissier

Representantes das Escolas Estaduais

Titular: Eliane Monteiro de Brito

Suplente: Maria José Corrêa Ernandes

Representantes das Escolas Municipais

Titular: Irete aparecida Pego dos Santos Silva
Suplente: Antonio Otávio Correia

Representantes da Secretaria Municipal de Saúde

Titular: Janete Glorinha Kochinski de França

Rua Tancredo de Almeida Neves, Parque CAD - Fone; [67) 3466-1611
http://wvvw.gloriadedourados.ms.gov.br - Email: doegd@gloriadedourados.ms.gov.br


